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ERRATA 
 
Errata quanto a Portaria n. 217, de 11 de novembro de 2025, em razão de sua primeira 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n. 213, de 11 de novembro de 2025, haver 
constado com erro material – divergências de informações. 
 
Onde se lê: 
 
“(...). 
 
Art. 6º. (...). 
 
Art. 6º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição a 
partir de: 

Talita Andrade da 
Silva Germano 

 
362.184 SMS 

Coordenação Técnica 
em Monitoramento, 
Controle e Avaliação 
na Atenção Primária 

à Saúde 

01/11/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
diretores (as) de área, diretor (a) geral e secretário (a) municipal; Organizar as 
atividades técnicas da Secretaria Municipal de Urbanismo, visando o cumprimento das 
normas relativas ao zoneamento e uso e ocupação do solo; Organizar a execução de 
plantões técnicos, junto a equipe técnica da Secretaria Municipal de Urbanismo, no 
esclarecimento de dúvidas em relação aos processos de Correção de Projeto e 
Alteração de Projeto; Aplicar conhecimentos e técnicas do planejamento urbano dentro 
do território municipal com o planejamento integrado do Município e Região; Elaborar 
diretrizes para se ordenar o espaço urbano conforme os diferentes uso do solo 
(residencial, lazer, equipamentos urbanos, comercial, industrial, entre outros), 
estabelecendo ordem de prioridades; Organizar e gerir o planejamento das ocupações e 
potencializar o aproveitamento das infraestruturas existentes; Controlar e coordenar o 
crescimento das atividades de modo a harmonizar dentro do território; Definir e integrar 
as ações promovidas pela Administração Pública, visando assegurar uma adequada 
organização e utilização do território , na perspectiva da sua valorização; Conhecer e 
utilizar com muita frequência a legislação municipal (Plano Diretor, Lei de Zoneamento 
de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Lei de Delimitação do Perímetro Urbano); 
Coordenar as atividades desenvolvidas pela seção de mapeamento; Coordenar equipe 
responsável, na tramitação de processos referentes a aprovações de projetos 
arquitetônicos, conforme normas estabelecidas pela legislação vigente, bem como 
emissão dos devidos alvarás de licenciamento; Analisar e conferir documentação 
solicitada para emissão das aprovações e alvarás; Coordenar o atendimento, 
planejamento e tramitação do Convênio Casa Fácil, com definição do programa de 
necessidades, desenvolvimento do projeto arquitetônico e emissão do parecer para 
emissão do Alvará de Construção; Conhecer Plantas dos Loteamentos, bem como 
identificar os endereços corretos dos imóveis dentro do Perímetro Urbano; Conhecer, 
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utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria Municipal de Urbanismo, no 
Sistema QGIS; Conhecer, utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria 
Municipal de Urbanismo, no Sistema BETHA TRIBUTOS; Ser membro em comissões, 
conselhos e unidades técnicas (Comissão Municipal de Política Urbana e Equipe 
Técnica Municipal da elaboração do Plano Diretor) e; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 6º. (...). 
 
Art. 6º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição a 
partir de: 

Talita Andrade da 
Silva Germano 

 
362.184 SMS 

Coordenação Técnica 
em Monitoramento, 
Controle e Avaliação 
na Atenção Primária 

à Saúde 

01/11/2025 

 
Parágrafo único.  a servidora designada no caput , deste artigo, deverá: Assessorar a 
Coordenação da Atenção Primária à Saúde nas questões relacionadas à sua esfera de 
competência; realizar o monitoramento e utilização de indicadores em saúde que 
representam a abrangência, qualidade e utilização dos serviços de APS em âmbito 
municipal, auxiliando a Coordenação da APS desde o planejamento até a execução, 
avaliação e aprimoramento dos mesmos em benefício dos usuários do SUS e da 
sociedade como um todo; monitorar continuamente se as ações planejadas estão sendo 
executadas de acordo com o programado por meio de observações, pareceres, coleta 
de dados, medições, indicadores, tabulações e compilações e gerar relatórios, painéis e 
salas de situação que permitam a identificação de padrões e tendências, permitindo 
análises preditivas e inferências que auxiliem nos processos de planejamento, definição 
de políticas públicas e tomada de decisão pela Coordenação da Atenção Primária à 
Saúde; acompanhar e monitorar a adequada alimentação de dados nos sistemas de 
informação da Atenção Primária à Saúde vigente, verificando sua consistência, 
estimulando a utilização para análise e planejamento das ações, e divulgando os 
resultados obtidos; monitorar as demandas técnicas da utilização dos sistemas de 
informação pelos gestores das Unidades de Saúde e prestar apoio técnico quando 
necessário; implantar, implementar e aperfeiçoar o processo avaliativo da APS, com 
base em indicadores de desempenho dos serviços de Atenção Primária à Saúde; 
propor, implantar e implementar processos que viabilizem ações de indução e controle 
da qualidade no âmbito das redes de atenção primária, com vistas à qualificação das 
políticas de cofinanciamento estadual e federal; avaliar fatores que contribuíram ou 
restringiram o alcance dos objetivos; participar e orientar o processo de territorialização, 
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utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria Municipal de Urbanismo, no 
Sistema QGIS; Conhecer, utilizar, alimentar informações pertinentes a Secretaria 
Municipal de Urbanismo, no Sistema BETHA TRIBUTOS; Ser membro em comissões, 
conselhos e unidades técnicas (Comissão Municipal de Política Urbana e Equipe 
Técnica Municipal da elaboração do Plano Diretor) e; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 6º. (...). 
 
Art. 6º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição a 
partir de: 

Talita Andrade da 
Silva Germano 

 
362.184 SMS 

Coordenação Técnica 
em Monitoramento, 
Controle e Avaliação 
na Atenção Primária 

à Saúde 

01/11/2025 

 
Parágrafo único.  a servidora designada no caput , deste artigo, deverá: Assessorar a 
Coordenação da Atenção Primária à Saúde nas questões relacionadas à sua esfera de 
competência; realizar o monitoramento e utilização de indicadores em saúde que 
representam a abrangência, qualidade e utilização dos serviços de APS em âmbito 
municipal, auxiliando a Coordenação da APS desde o planejamento até a execução, 
avaliação e aprimoramento dos mesmos em benefício dos usuários do SUS e da 
sociedade como um todo; monitorar continuamente se as ações planejadas estão sendo 
executadas de acordo com o programado por meio de observações, pareceres, coleta 
de dados, medições, indicadores, tabulações e compilações e gerar relatórios, painéis e 
salas de situação que permitam a identificação de padrões e tendências, permitindo 
análises preditivas e inferências que auxiliem nos processos de planejamento, definição 
de políticas públicas e tomada de decisão pela Coordenação da Atenção Primária à 
Saúde; acompanhar e monitorar a adequada alimentação de dados nos sistemas de 
informação da Atenção Primária à Saúde vigente, verificando sua consistência, 
estimulando a utilização para análise e planejamento das ações, e divulgando os 
resultados obtidos; monitorar as demandas técnicas da utilização dos sistemas de 
informação pelos gestores das Unidades de Saúde e prestar apoio técnico quando 
necessário; implantar, implementar e aperfeiçoar o processo avaliativo da APS, com 
base em indicadores de desempenho dos serviços de Atenção Primária à Saúde; 
propor, implantar e implementar processos que viabilizem ações de indução e controle 
da qualidade no âmbito das redes de atenção primária, com vistas à qualificação das 
políticas de cofinanciamento estadual e federal; avaliar fatores que contribuíram ou 
restringiram o alcance dos objetivos; participar e orientar o processo de territorialização, 
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diagnóstico situacional, planejamento e programação das equipes, avaliando resultados 
e propondo estratégias para o alcance de metas de saúde, junto aos demais 
profissionais; Fiscalizar contratos referente ao seu setor e área de atuação; Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
 
(...)”. 
 
Onde se lê: 
 
“(...). 
 
Art. 7º. (...). 
 
Art. 7º. Fica designado o servidor o, abaixo arrolado, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Daniel Martins do 
Nascimento 350.788 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do 
Ambulatório de Saúde 

Mental 

01/11/2025 

 
Leia-se: 
 
Art. 7º. Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Daniel Martins do 
Nascimento 350.788 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do 
Ambulatório de Saúde 

Mental 

01/11/2025 

 
 
 (...)”. 

Fazenda Rio Grande, 13 de novembro de 2025. 
 

 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.13 15:48:31 -03'00'


